
PORTARIA Nº. 30.378, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o inciso VIII, do artigo 61 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

TORNAR  SEM  EFEITO  a  convocação  dos  candidatos,  abaixo  relacionados,  para  ingresso
temporário no quadro de servidores públicos municipais, tendo em vista a expressa desistência, e
ou o não comparecimento dos mesmos no prazo legal ou falta de preenchimento dos requisitos
dispostos nas Leis Complementares 295, de 11 de outubro de 2005 e Lei Complementar 737 e
738, de 04 de abril de 2019.

PORTARIA N.º 30.341, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, NÍVEL 1, CLASSE A, 20 h/s

 Classif. Nome  Inscrição Modalidade

269º TATIANA DE CAMARGO AREND 0519502 Ampla Concorrência 

270º NUBIA CARINE MOREIRA DA SILVA 0509890 Ampla Concorrência

271º CRISTIANE CARLA EIDT 0511848 Ampla Concorrência

272º CARINE HENN DA SILVA 0500900 Ampla Concorrência

273º SANDRA LUISA HOCHSHEIDT 0513236 Ampla Concorrência

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA, NÍVEL 1, CLASSE A, 20 h/s

 
Classif.

Nome  Inscrição Modalidade

28º OTAVIO FIGUEIRO DIAS 0513427 Ampla Concorrência 

PROFESSOR ANOS/SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE MATEMÁTICA, NÍVEL
1, CLASSE A, 20 h/s

 
Classif.

Nome  Inscrição Modalidade

26º LISIANE DANIELA BOCK 0513622 Ampla Concorrência 

CONTADOR, PADRÃO 10, CLASSE A, 40 h/s

 
Classif.

Nome  Inscrição Modalidade

3º FRANCIELE HAUBERT 0500137 Ampla Concorrência

ORIENTADOR EDUCACIONAL, NÍVEL 2, CLASSE A, 40 h/s

 
Classif.

Nome  Inscrição Modalidade

18º DENISE DA ROSA SCHMIDT 0516998 Ampla Concorrência



ENFERMEIRO, PADRÃO 11, CLASSE A, 40 h/s

 
Classif.

Nome  Inscrição Modalidade

13º MARIA HELENA ARRUDA DE CASTRO
CORREIA

0519385 Ampla Concorrência

14º MELISSA HARTMANN 0510842 Ampla Concorrência

15º DANIELA BARELLA 0514951 Ampla Concorrência

Santa Cruz do Sul, 06 de outubro de 2021.

           HELENA HERMANY
  Prefeita Municipal    

    EDEMILSON CUNHA SEVERO
Secretário Municipal de Administração e Transparência

               Cumpra-se esta determinação.


